INDICAÇÃO Nº     2198

, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor , que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos e providências pertinentes à matéria versada no Projeto de lei nº 5, de autoria do Deputado Jovem Rafael Nixon Pereira Marques, apresentado por ocasião do Parlamento Jovem Paulista 2004.

JUSTIFICATIVA

Em 19 de novembro de 2004, desenvolveram-se com grande êxito os trabalhos da 6ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista. 

A cada edição do Parlamento Jovem, reforça-se nossa convicção quanto ao absoluto acerto em que se constituiu a implantação, nesta Casa de Leis, desse evento democrático e festivo, que culmina com a apresentação, discussão e votação dos projetos de lei em Plenário, mas que se inicia meses antes, mobilizando fortemente os jovens e as comunidades escolares em todas as regiões de nosso Estado.

O interesse demonstrado por esses jovens e a qualidade e a pertinência das proposituras que trouxeram a este Parlamento são altamente alvissareiros, indicando não apenas sua aptidão e disposição para ativamente exercer os direitos e cumprir os deveres inerentes à cidadania, como também o inabalável compromisso dessa geração com a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.

Todos os noventa e quatro projetos de lei apresentados pelos deputados jovens em seus respectivos partidos, organizados tematicamente — Agricultura, Cultura, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Educação, Emprego, Esportes, Habitação, Juventude, Natureza, Saúde e Segurança Pública —, revelam sua preocupação com temas relevantes, e as providências neles previstas podem se constituir, em muitos casos, em subsídio para a formulação de ações e projetos do Poder Público. 

Bem por isso, reputamos oportuno o encaminhamento dos projetos ao Senhor Governador do Estado, a fim de que Sua Excelência determine aos órgãos competentes a análise das propostas ali contidas, com vistas a sua futura implantação.

Eis o escopo da presente indicação, que tem por objeto o Projeto de lei nº 5, de autoria do Deputado Jovem Rafael Nixon Pereira Marques, cujo teor é o seguinte:
“PROJETO DE LEI Nº 5, DE 2004 

Partido da Agricultura 

Dispõe sobre a reciclagem orgânica do lixo urbano para a agricultura de compostagem e dá outras providências. 

O Parlamento Jovem Paulista decreta: 

Artigo 1º - A compostagem é o processo de transformação de materiais grosseiros, como palha e estrume, em materiais orgânicos utilizáveis na agricultura. 

Parágrafo único - O processo de compostagem se dará na forma do anexo desta lei. 

Artigo 2º - Esta lei tem como objetivo empregar, na agricultura, a matéria orgânica proveniente do lixo urbano, como alternativa para reciclagem desse material. 

Artigo 3º - A reciclagem orgânica do lixo urbano é realizada por meio das seguintes fases: 

I - pré-diagnóstico dos resíduos orgânicos que constituem na caracterização e classificação dos resíduos sólidos urbanos em termos dos materiais que o compõem; 

II - unidade piloto de compostagem, através da qual serão realizados testes para produção do composto a ser usado nas demais fases; 

III - experimentação e avaliação do composto, através de testes agrícolas do composto do lixo urbano (CL), em culturas de interesse de cada município; 

IV - sistema especialista para uso agrícola do composto de lixo urbano que será dotado de conhecimento para avaliar a qualidade do mesmo e recomendar seu uso na adubação, baseado na análise do solo para culturas validadas no município. 

Artigo 4º - O muche proporciona vários benefícios, dentre eles destacam-se: 

I - estímulo ao desenvolvimento das raízes das plantas, tornando-se mais aptas a absorver água e nutrientes do solo; 

II - aumento da capacidade de infiltração da água, reduzindo a erosão; 

III - manutenção da estabilidade dos níveis de temperatura e acidez do solo; 

IV - dificuldade ou impossibilidade de germinação de sementes de plantas invasoras; 

V - ativação da vida do solo, favorecendo a reprodução de microorganismos benéficos às culturas agrícolas. 

Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

ANEXO 

O processo de compostagem se dará na forma do presente anexo. Este processo envolve transformações extremamente complexas de natureza bioquímica, promovidas por milhões de microorganismos do solo, que têm na matéria orgânica in natura sua fonte de energia, nutrientes materiais e carbono. Por esse motivo, um monte de composto não é apenas um monte de lixo orgânico empilhado ou acondicionado em um compartimento, é um modo de fornecer as condições adequadas aos microorganismos para que esses degradem a matéria orgânica e disponibilizem nutrientes para as plantas. 

O composto possui uma grande diversidade de nutrientes minerais e, ao contrário do que acontece, com os adubos sintéticos, são liberados gradativamente, realizando-se, assim, uma adubação controlada. 

Ao fornecer composto às plantas, permite-se que elas retirem do solo os nutrientes que precisam de acordo com suas necessidades, durante um lapso de tempo maior do que teriam para aproveitar um adubo sintético que é altamente solúvel. 

O composto melhora a saúde do solo, pois a matéria orgânica compostada se liga às partículas formando pequenos grânulos que ajudam na retenção e drenagem da água e melhora a aeração. 

A presença de matéria orgânica no solo aumenta a quantidade de minhocas, insetos e microorganismos desejáveis, reduzindo a incidência de doenças de plantas. 

Este processo melhora alguns atributos químicos, físicos e biológicos do solo, bem como, contribui para avaliar a carga poluidora e aumentar a vida útil dos aterros sanitários. 

Na agricultura agro-ecológica o objetivo da compostagem é transformar a matéria vegetal muito fibrosa como palhada de cereais, sabugo de milho, cascas de café e arroz, em dois tipos de composto. O primeiro para ser incorporado nos primeiros centímetros do solo e o segundo para ser lançado sobre o solo, como uma cobertura, chamada muche, que influencia positivamente as propriedades físicas, químicas e biológicas do solo. 

O muche proporciona vários benefícios, dentre eles destacam-se: 

I - estímulo ao desenvolvimento das raízes das plantas, tornando-se mais aptas a absorver água e nutrientes do solo; 

II - aumento da capacidade de infiltração da água, reduzindo a erosão; 

III - manutenção da estabilidade dos níveis de temperatura e acidez do solo; 

IV - dificuldade ou impossibilidade de germinação de sementes de plantas invasoras; 

V - ativação da vida do solo, favorecendo a reprodução de microorganismos benéficos às culturas agrícolas. 

JUSTIFICATIVA 

Este projeto de lei se justifica pelo fato de se ter verificado nos últimos anos um aumento acentuado da produção de resíduos sólidos devido a uma vida exageradamente consumista, fruto do avanço tecnológico. 

O tratamento e o destino final dos resíduos sólidos, tornou-se um processo de grande importância nas políticas sociais e ambientais dos países desenvolvidos. 

Em regra, a maior parte desse resíduo é ocupada pela matéria orgânica e um dos processos mais utilizados para lidar com este material é a compostagem. 

Deputado Jovem Rafael Nixon Pereira Marques 

EE Prof. Cícero Usberti – Valentim Gentil” 
Sala das Sessões, em

Deputado Valdomiro Lopes - PSB
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